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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Santana
Gabinete da Vereadora Elma Garcia – DEM

PROJETO DE LEI Nº        /2022-CMS
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE LIMPEZA NO RIO E ORLA NO MUNICÍPIO DE SANTANA – LIXO FLUVIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA. Faço saber que a Câmara Municipal de Santana APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei.

Art. 1º. Disciplina o serviço especializado de limpeza e conservação do rio e orla fluvial do Município de Santana, como extensão da coleta de lixo urbano prestada pela Secretária Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP.
Parágrafo único – O serviço especializado de limpeza e conservação do rio e orla fluvial do Município de Santana, pelo seu caráter de proteção e conservação do meio ambiente ficará vinculado tecnicamente à Secretária Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP.
Art. 2º. Este serviço constará de equipes de garis devidamente treinados em coleta de lixo fluvial sistematicamente nos rios do Município que sem encontram com lixo acumulado.
Art. 3º. Aos garis lotados neste serviço, serão oferecidos treinamentos específicos, equipamentos, materiais e roupas adequadas ao tipo de coleta de lixo, tais como: botas de borrachas de cano longo, luvas cumpridas, gadanhos, garfos, puçás e outros, indispensáveis à proteção de saúde do gari.
Art. 4º. Junto ao serviço especializado de limpeza deverão ser prestadas ações de educação ambiental às comunidades ribeirinhas de modo a diminuir a poluição das águas e o lixo no rio.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DRº FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. SANTANA/AP, 21 DE JUNHO DE 2022.
Elma Garcia Gomes Nascimento.

Vereadora – DEM.
JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei visa garantir aos munícipes ribeirinhos uma melhor qualidade de vida, partindo do pressuposto que o Poder Público deve apresentar ações efetivas no que tange a coleta do lixo em todo o Município.

O Objeto do Projeto de Lei está em perfeita sintonia com o princípio constitucional e fundamental do MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO, que objetiva garantir uma melhor qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. Segundo o artigo 225 da Constituição Republicana:

Art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
Existe uma corrente de pensamento ortodoxa que defende a inconstitucionalidade de projetos de leis que ofendam a lei orçamentária. Tal pensamento ultrapassado e conservador não é aceito pelo Supremo Tribunal Federal, pois não  é possível o entendimento de que todo e qualquer aumento de despesa não previsto na lei orçamentária  pode  ser  caracterizado  como  uma  ofensa  ao  princípio  da  Separação dos  Poderes  e  da  Independência  e  Harmonia  dos  mesmos,  pois  se  assim  fosse, estaríamos  engessando  o  poder  legislativo  no  exercício  de  sua  função  típica,  a ponto  de  inviabilizá-la,  já  que  todos os  projetos  de  lei  ou  leis  que  causassem despesa  ao  poder  executivo  sempre  seriam  inconstitucionais,  ou  vetados ainda durante o processo legislativo, como pode ver jurisprudência abaixo:

 (...) 2-Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo chefe  do Executivo. As hipóteses de limitação de iniciativa parlamentar estão previstas em numerus clausus, no art.  61 da Constituição do Brasil - matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Não se pode ampliar aquele rol, para abranger toda e qualquer situação que crie despesa para o Estado-membro, em especial quando a lei prospere em benefício da coletividade. (STF – ADI 3394/AM – Governador do Estado do Amazonas – Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.  Rel.  Min.  Eros Grau – Tribunal Pleno -  Data do julgamento:  02/04/2007 – Sem ênfases no original).

Logo, percebe-se, que o Projeto de lei em análise está perfeitamente acobertado pelo manto constitucional e de acordo com as ideias do STF.

A competência dos Municípios está elencada no artigo 30 de nossa Magna Carta, in verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:

I-
Legislar sobre assuntos de interesse local;

II-
Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

III-
Instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV-
Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual.

V-
Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI-
Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;

VII-
Prestar com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII-
Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX-
Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Segundo a Lei Orgânica do Município de Santana em seu art. 15 é competência da Câmara Municipal de Santana, com a devida sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente sobre os assuntos de interesse local.

Nossa Magna Carta, Art. 30, I assegura a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.

Sendo assim, percebe-se claramente que o presente projeto está devidamente contemplado com as prerrogativas do legislador e encontra-se perfeitamente dentro da legalidade, uma vez que respeita o Art. 30, I da CF “Legislar sobre assuntos de interesse local”.

Destarte, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei, por objetivar o interesse público geral e espero contar com o voto favorável dos nobres Pares à presente propositura. 
            Elma Garcia Gomes do Nascimento.

                            Vereadora - DEM
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